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Designa Assessora da Presidência para 
exercer a Direção do Departamento de 
Comunicação, Marketing e Planejamento. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, 
no uso das atribuições lhe conferidas pelo inciso VI, artigo 7°, da Resolução CFMV n° 
856, de 30 de março de 2007; 

considerando o disposto na Resolução CFMV nº 1204, de 25 de janeiro de 2018 
e suas alterações posteriores; 

considerando o disposto na Resolução CFMV nº 1401, de 02 de julho de 2021; 

considerando o disposto na Portaria CFMV nº 64, de 11 de junho de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Laura Gabriela Snitovsky, Assessora da Presidência, matrícula 
CFMV n.º 0611, para exercer a Direção do Departamento de Comunicação, Marketing e 
Planejamento (Decomp) do CFMV. 

Art. 2° As atribuições da Assessora da Presidência na Direção do Departamento 
de Comunicação, Marketing e Planejamento (Decomp), sem prejuízo de outras que 
venham a ser fixadas, são:  

I. Dirigir, planejar e desenvolver estratégias de propagação, promoção e
consolidação da imagem institucional e da marca CFMV utilizando-se das ferramentas 
disponíveis nas relações públicas, jornalismo, publicidade & propaganda e marketing, 
em ambiente online e off-line, com foco e adequação aos seus públicos de interesse; 

II. Elaborar campanhas anuais de comunicação e marketing considerando
os temas prioritários de interesse do CFMV; 

III. Consolidar o tom e a linguagem do CFMV considerando seus principais
públicos de interesse; 

IV. Desenvolver, implementar e manter atualizadas as políticas de
comunicação externa e interna do CFMV; 
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V. Incentivar, promover e manter comunicação direta e constante com as 
equipes de comunicação do Sistema CFMV/CRMVs promovendo trocas de 
conhecimento, integração e alinhamento da “voz” do Sistema; e na ausência de 
responsável pela comunicação, estabelecer o relacionamento com a própria 
presidência, ou outro indicado pelo presidente do regional; 

 

VI. Coordenar a execução do plano de comunicação online e off-line zelando 
pelo cumprimento dos prazos e execuções de todas as ações; 

 

VII. Acompanhar, mensurar, avaliar e propor realinhamentos com base nos 
resultados trimestrais de comunicação; 

 

VIII. Propor, elaborar, apoiar e assessorar ações de pesquisa de comunicação 
e marketing que sirvam de suporte para atividades do CFMV; 

 

IX. Assessorar, por meio de ações de comunicação, o gerenciamento de 
crises institucionais; 

 

X. Gerenciar as equipes de trabalho promovendo uma fusão de habilidades 
interpessoais, técnicas e organizacionais, delegando responsabilidades e determinando 
o nível de autonomia de cada um dos profissionais da equipe; 

 

XI. Controlar e gerir o orçamento do departamento e instruir os processos 
de contratação quando necessário; 

 

XII. Gerir os contratos das empresas terceirizadas relativos ao Departamento 
de Comunicação, Marketing e Planejamento (Decomp); 

 

XIII. Ocupar o segundo posto hierárquico dentro do Conselho Editorial da 
Revista do CFMV; 

 

XIV. Em parceria com a equipe do Decomp, definir pautas, gerir e aprovar os 
materiais e conteúdos produzidos; 

 

XV. Aprovar, com as autoridades hierarquicamente superiores, as demandas 
que fogem à sua autonomia; 

 

XVI. Assessorar diretamente às demandas de comunicação da presidência; 
 

XVII. Assessorar, com apoio da equipe de comunicação, os porta-vozes do 
CFMV, definidos em parceria com a Diretoria e Assessores Técnicos; 

 

XVIII. Estreitar relacionamento e promover articulações com outras entidades 
de classe, órgãos públicos, organizações não governamentais, sindicatos e associações 
que sejam necessárias para colocar em prática os planos de comunicação do CFMV; 

 

XIX. Acompanhar reuniões e eventos internos do CFMV, assim como, eventos 
externos quando solicitado pela Diretoria; 

 

XX. Promover estudos e revisões para implantação e reformulação de 
políticas e processos internos; 

 



 

XXI. Promover, em parceria com os gestores e diretoria do CFMV, o 
estabelecimento de metas e objetivos das áreas, visando o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas no planejamento estratégico; 

 

XXII. Desenvolver, em parceria com demais áreas, o Relatório de Gestão do 
CFMV; 

 

XXIII. Assessorar a Diretoria Executiva na elaboração do planejamento 
estratégico e na tomada de decisões; 

 

XXIV. Assessorar o Secretário-Geral em suas atividades e atribuições – 
referentes à melhoria da gestão e políticas organizacionais – conforme definido em 
Resolução; 

 

XXV. Participar do processo de elaboração da proposta orçamentária, 
orientando sobre as prioridades do planejamento estratégico; 

 

XXVI. Analisar, validar e submeter à aprovação da Diretoria Executiva a 
proposta de políticas e diretrizes de funcionamento do CFMV; 

 

XXVII. Apresentar, quando solicitado, os resultados obtidos a fim de dar ciência 
à Diretoria Executiva, à Plenária e a todos os colaboradores dos resultados alcançados 
pela organização; 

 

XXVIII. Desempenhar outras atribuições que lhes sejam delegadas pelo 
Presidente do CFMV. 

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga o art. 1º 
da Portaria n.º 75, de 15/06/2018, a Portaria n.º 23, de 18/03/2019 e a Portaria n.º 24, 
de 19/03/2019 (DOU de 21/03/2019, Seção 2, pág. 73).  

 

Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 
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